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                                                                   INDICAÇÃO Nº192/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

                                                               Sugere limpeza da linha férrea localizada no Centro de Viana/ES 

 

  JUSTIFICATIVA 

  A presente Indicação tem como finalidade solicitar a limpeza da linha férrea localizada no Centro de 
Viana, em razão da necessidade urgente de manutenção adequada desse espaço urbano. 

O local encontra-se com acúmulo de lixo, entulho e mato, o que vem causando transtornos à população. 
A ausência de limpeza periódica favorece a proliferação de insetos, roedores e outros vetores, além de 
gerar mau odor, poluição visual e desconforto aos moradores e transeuntes que circulam diariamente 
pela região. 

Por tratar-se de área central, com grande fluxo de pessoas, a situação se torna ainda mais preocupante, 
uma vez que compromete a imagem urbana do município e transmite sensação de descuido e abandono. 
A limpeza regular contribuirá para melhorar a estética do espaço público, promover um ambiente mais 
saudável e agradável e garantir melhores condições de convivência comunitária. 

Portanto, a execução imediata da limpeza da linha férrea no Centro de Viana se mostra medida 
necessária, preventiva e de interesse coletivo, assegurando benefícios diretos à saúde e ao bem-estar 
da população. 
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                                                                            (FOTO DO LOCAL) 

                                       Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana,24 de Setembro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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